
O conteúdo só serve de referência 

 1

Suplemento ao Acordo 

Sector de Serviços (GNS/W/120) não Especificados Sector ou 
Subsector Agenciamento de Patentes 

Compromissos 
específicos 

1. É permitido aos cidadãos chineses de entre os  residentes 
permanentes de Macau, desde que preencham os requisitos
necessários, ter acesso ao “Exame Nacional de Qualificação de 
Agentes de Patentes”, tendo os aprovados direito ao respectivo 
certificado de qualificação profissional. 

2. Os cidadãos chineses de entre os residentes permanentes de 
Macau que obtenham o “Certificado de Qualificação de Agentes de 
Patentes” podem exercer a profissão em agências de patentes do 
Continente devidamente autorizadas. Os que preencham os requisitos 
necessários podem ainda adquirir a qualidade de s ó cios ou 
accionistas de agências de patentes do Continente devidamente 
autorizadas. 

 


